
16 Folha, 

brica 

= 
Servigo Autdnomo de Aguae Esgoto 

ITAPAJE - CEARA 

i A 17.01PE 
Processo Administrativo N° 2025.11.17.01SAAE 

Torna-se publico que o(a) o Servigo Autonomo de Agua e Esgoto de Itapajé-Ce, pessoa juridica de direito 

publico interno, inscrita sob o nº 07.544.786/0001-57, com sede na Rua Dom Aureliano Matos, N° 1819, 

Bairro Centro, Itapajé - CE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) JERONIMO MATOS BARROSO — 

Diretor Geral, realizara licitação, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, nos termos da Lei n° 

14.133, de 2021, e demais legislação aplicavel e, ainda, de acordo com as condigdes estabelecidas neste 

Edital. 

1. DO CRITERIO DE JULGAMENTO: 

1.1. O critério de julgamento sera o de Menor Preco por item. 

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: 

2.1. Aforma de fornecimento sera parcelada. 

3. DA BASE LEGAL 

3.1. A licitação se encontra baseada na Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar 

123/2008, suas alteragdes, e demais legislação aplicavel e, ainda, de acordo com as condigdes estabelecidas 

neste edital e seus anexos. 

4.DO OBJETO 

4.1. REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAGAO DE EMPRESA PARAA LOCAGAO DE VEICULO (TIPO 

LIMPA FOSSA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

DE ITAPAJE-CE, nas condigdes estabelecidas neste edital e seus anexos. 

4.2. Alicitação será realizada conforme tabela constante do Termo de Referéncia e Estudo Técnico Preliminar, 

devendo o licitante oferecer proposta para o item que a compde 

5. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAGAO E DO PREGOEIRO 

5.1. Este edital esta disponivel gratuitamente nos sitios: www.novobbmnet.com.br e https://municipios-licita- 

coes tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas e https://saae.itapaje.ce.gov.br/. 

5.2. O certame sera realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET, no endereco 

eletrénico www.novobbmnet.com.br, pelo pregoeiro Paulo Robson Mesquita do Nascimento. 

5.3. A equipe de apoio atende pelo e-mail: saae.itapaje@gmail.com 

DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME 

6.1. INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 05/12/2025 as 17:30. 

5.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18/12/2025, as 09:00. 

5.3. INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREGOS: 18/12/2025, as 09:30. 

6.4. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referéncias de tempo utilizadas pelo sistema será observado 

o horario de Brasilia/DF. 
g, 

6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realização 

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar 

da respectiva data, exceto quando remarcada automaticamente pelo próprio sistema eletrônico. 

7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

7.1. Comissão de Contratações, Rua Dom Aureliano Matos, 1819, Centro - Itapajé/CE - CEP: 62.600-000. 

7.2. Horário de expediente da Comissão de Contratações: das 8h às 17h. 

8. DA PARTICIPAÇÃO 

8.1. Licitantes devidamente cadastrados junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

8.1.1. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
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8.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais nos sistemas 

relacionados no subitem anterior e manté-los atualizados junto aos órgãos responséaveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteragéo dos registros tão logo identifique incorregéo ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

8.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagbes efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou da Comissão de Licitações 

responsavel pelo processamento das licitagdes, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

8.3.1. Cabera ao licitante interessado em participar da licitagéo acompanhar as operagdes no sistema 

eletronico durante o processo licitatério e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negécios diante 

da inobservancia de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexao. 

8.3.2. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a seguranca, para imediato blogueio de acesso. 

8.4. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos termos da Lei Complementar n® 

123/2008. 

8.4.1. A obtenção do beneficio a que se refere o subitem anterior fica limitada as microempresas e as 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendario de realização da licitagao, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Publica cujos valores somados extrapolem a receita bruta maxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

8.5. Para o certame, não ha lotes com participagao exclusiva para MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE, nos termos do art. 48, inciso |, da Lei Complementar n® 123/2006, conforme tabela 

constante do Anexo | — Termo de Referéncia. 

8.6. Não poderão disputar esta licitação: 

8.6.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos; 

8.6.2. Empresa em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, 

incorporação e liquidação. 

8.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o $ 1º do art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

8.6.4. Agente publico do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situagdes que possam 

configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme §1° do art. 9° da Lei n° 14.133/2021. A vedação é estendida a 

terceiros que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

8.6.5. Empresa estrangeira não autorizada a comercializar no pais; 

8.6.6. Empresa ou sociedade cooperativa cujo estatuto ou contrato social não inclua em seu objetivo social 

atividade compatível com o objeto do certame, e ainda, que não atendam o art. 16 da Lei nº 14.133/2021; 

8.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

8.6.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

8.6.9. Pessoa fisica ou juridica que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe 

função na licitagéo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

8.6.10. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submiss&o de 

trabalhadores a condições analogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

8.6.11. Pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipoteses do §5° do art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021, ou que seja declarada inidônea nos termos da referida Lei. 

8.6.12. A participação de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 

Autarquia Municipal criada pela Lei 612 de 21/12/1968 - Rua Dom Aureliano Matos, 1819, Centro - Itapajé/CE 

- CEP: 62.600-000 - Fone/Fax: (85) 3346-0188 - CNP): 07.544.786/0001-57.



OSAAE 7 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

ITAPAJE-CEARA 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico citado no subitem 9.3 abaixo. 

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistema utilizado 

na realização do certame, no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, 

limitado ao último dia útil anterior & data da sessão pública. As respostas divulgadas vincularão os 

participantes e a Administração. 

9.2.1. As decisões do Pregoeiro, se darão com embasamento nos pareceres € laudos emitidos pelas áreas 

técnicas e jurídicas do órgão e entidade promotora da licitação. 

9.2.2. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 9.2, o Pregoeiro poderá adiar 

a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na realização do certame. 

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio eletrônico, 

no endereço https://saae.itapaje.ce.gov.br/ até as 23h59min, com a informação do nº do pregão, o órgão ou 

entidade promotor da licitação e pregoeiro responsável. 

9.3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representante legal mediante comprovação, 

sob pena do seu não conhecimento. 

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

9.4.1. A concessão de efeito suspensivo & impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando 

a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Fornecedores de Itapajé - CE; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.ponaldalransparencia.gcv.brlceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus,br/improbidade_adnvmnsuItar_requer
idovphp). 

10.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritario, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsavel pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritario. 

10.1.2. A verificação pelo Pregoeiro, em sitios eletronicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certiddes constitui meio legal de prova, para fins de habilitag&o. 

10.1.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificara o eventual descumprimento das condigdes de 

participago previstas neste edital. 

10.1.4. Constatada a existéncia de sanção e/ou eventual descumprimento das condigdes de participagéo, o 

Pregoeiro reputaré o licitante inabilitado. 

10.2. Habilitagéo juridica 

10.2.1. A documentação relativa à habilitagao juridica consistira em: 

10.2.1.1. Cópia da Cédula de Identidade do(s) Sécio(s), Titular ou Representante Legal da empresa; 

10.2.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de todas as alteragdes; 

10.2.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos ou último aditivo, desde que 

consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
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10.2.1.4. Inscrigéo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercicio; 

10.2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no Pais, e ato de registro ou autorizagao para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

10.3. Qualificagao técnica 

10.3.1. Comprovagéo de aptidéo para desempenho de atividade pertinente e compativel com o objeto da 

presente licitação, através de atestado ou declaração, fornecido(a) por pessoa juridica de direito publico ou 

privado, com firma reconhecida em cartério, devendo identificar: 

10.3.1.1. Qual o(s) servico(s) prestado(s) e sua descrição; 

10.3.1.2. A(s) quantidade(s) ou dimensão do(s) serviço(s) prestado(s) e o período de prestação. 

10.3.2. Registro da empresa licitante no Conselho Regional de Administração — CRA que comprove a sua 

habilitação e validade para exercicio das atividades; 

10.3.3. Certificado de /registro cadastral na ARCE — Agéncia Reguladora do Estado do Ceará, na modalidade 

ERETAMENTO, de acordo com o decreto estadual N° 29.687/09; 

10.3.4. Certidão de inexisténcia de débitos junto ao DETRAN/CE e ARCE. 

10.4. Habilitagdes fiscal, social e trabalhista 

10.4.1. As habilitagdes fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 

requisitos, conforme disposto no art. 68 da Lei nº 14.133/2021: 

10.4.1.1. A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ); 

10.4.1.2. Ainscrigéo no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente 

a0 seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

10.4.1.3. A regularidade perante a fazenda federal, estadual e municipal do domicilio ou sede do licitante, na 

forma da lei; 

10.4.1.4. A regularidade relativa à seguridade social e a0 FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituidos por lei; 

10.4.1.5. A regularidade perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentag&o de certiddo negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidag&o das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei n® 5.452/1943; 

10.4.1.6. Declaragéo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no 

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 

em trabalho algum, salvo na condigéo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante 

dos Anexos deste edital; 

10.4.2. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto 

contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaragéo da fazenda respectiva do 

seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.4.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentag&o de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1° da Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 

10.4.3.1. Havendo restrigdo quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de â 

pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11 .488/2007, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de declarado o vencedor, para a regularização 

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar 

nº 123/2006. 

10.4.3.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará 

a decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado o Pregoeiro convocar os 

licitantes remanescentes, por ordem de classificag&o. 

10.4.4. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante melhor classificado. 

10.5. Habilitação econdmico-financeira 
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10.5.1. Certidão negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as 

sociedades cooperativas, conforme dispde o art. 4° da Lei n° 5.764/1971. No caso de pessoa fisica ou de 

sociedade simples, certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante; 

10.5.2. Na auséncia da certiddo negativa, o licitante em recuperagao judicial devera comprovar o acolhimento 

judicial do plano de recuperagéo judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. No caso do licitante em 

recuperago extrajudicial devera apresentar a homologag&o judicial do plano de recuperação; 

10.5.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 

Solvéncia Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um): 

10.5.3.1. Quando S.A, balango patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e paragrafo 5°, da Lei 

Federal N° 6.404/76). 

10.5.3.2. Quando outra forma societaria, balango acompanhado de copia do termo de abertura e de 

encerramento do Livro Diário do qual foi extraido (artigo 5°, paragrafo 2°, do Decreto-lei Nº 486/69), 

autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio ou Cartério Competente, devidamente assinado 

por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade. 

10.5.4. Os documentos referidos no item 10.5.3, limitar-se-&o ao ultimo exercicio no caso de a pessoa juridica 

ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos. 

10.5.5. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Publico de Escrituragéo Digital (SPED), devera apresentar 

o balango patrimonial dos 2 (dois) últimos exercicios sociais exigiveis, considerando-se as disposicdes das 

Instrugdes Normativas da Receita Federal do Brasil vigente. 

10.5.6. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitag&o deverão atender a todas as exigéncias da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1°). 

11. DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA ELETRONICA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 

11.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucedera as fases de apresentag3o de propostas e lances 

e de julgamento. 

11.1.1. Os licitantes encaminhar&o, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a proposta com o preco 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste edital, até a data e o horério 

estabelecidos para abertura da sessão publica. 

11.1.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorreré por 

meio de chave de acesso e senha. 

11.1.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentagéo de habilitagao, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1°da LC nº 123, 

de 2006. 

11.1.4. Incumbira ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletronico durante a sessão publica do 

Preg#o, ficando responsével pelo onus decorrente da perda de negécios, diante da inobservancia de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao. 

11.1.5. Até a abertura da sess&o publica, os licitantes poderao refirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

11.1.6. Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacdo entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrera após a realizagéo dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. Os documentos que compdem a proposta e a habilitagao do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro(a) e para acesso publico apés o encerramento do envio 

de lances. 

11.1.7. Após a fase de analise e julgamento de propostas e fase de lances o licitante vencedor devera 

enviar no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contado da convocagao do Pregoeiro, os documentos de 

habilitac@o. 

11.2. O licitante devera apresentar junto a documentagéo de habilitação, declaragéo de responsabilidade pela 

autenticidade dos documentos apresentados, conforme Anexo VI deste edital. 
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11.3. Após a entrega dos documentos para habilitação efou proposta, não sera permitida a substituicao ou a 

apresentagdo de novos documentos, salvo em sede de diligéncia conforme art. 64 da Lei n° 14.133/2021. O 

licitante devera enviar os documentos complementares via sistema no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a 

contar da solicitagéo, salvo prazo diferente estabelecido em Regulamento Interno da entidade promovente da 

licitag&o 

11.4. A não apresentagéo de autodeclaragdes formais elou termos de compromissos exigidos, exceto a 

declaração de que sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas conforme subitem 11.5.1, não implicaréo na desclassificagao ou inabilitação imediata do licitante. 

Compete a Administragéo mediante diligéncia, conceder o mesmo prazo estabelecido no subitem 11.3 para o 

devido saneamento, em respeito aos principios do formalismo moderado e da razoabilidade. 

11.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo proprio do sistema, que: 

11.5.1. Esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convengdes coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitagao definidos no instrumento convocatorio; 

11.5.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da 

Constituig&o; 

11.5.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forgado, 

observando o disposto nos incisos Il e IV do art. 1° e no inciso ll do art. 5° da Constituição Federal; 

11.5.4. Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da 

previdéncia social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargo previstas em lei e em outras normas 

especificas, conforme disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021; 

11.5.5. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou a sociedade cooperativa 

que cumpra os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133/2021, devera declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos $$ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.º 14.133/2021; 

11.5.5.1. No item exclusivo para participagéo de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalagéo 

do campo “ndo” impedira o prosseguimento no certame, para aquele item; 

11.5.5.2. Nos itens em que a participagéo não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “ngo” apenas produzira o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

11.6. A falsidade das declarações de que tratam os subitens 11.5.1 ao 11.5.5, sujeitara o licitante as sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e neste edital. 

11.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas no sistema, até a abertura da sessão pública. 

11.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

12. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

12.1. O licitante devera enviar sua proposta eletrônica com o preenchimento obrigatório de todos os campos 

solicitados no sistema. 

12.1.1. Os preços globais deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais. 

12.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

12.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

12.4. Os preços ofertados, tanto na proposta eletrônica, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 
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12.5. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis, a 

cotação adequada sera a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

12.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislag&o vigente. 

12.7. A apresentagéo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

assumindo o proponente o COMpPromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, & quando for o caso, 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual. 

12.8. O prazo de validade da proposta não sera inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentag&o. 

12.9. Os licitantes devem respesitar os pregos méximos estabelecidos pela Administragao. 

12.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragao por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilizagéo pelos Tribunais de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequéncias: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessérias ao exato cumprimento da lei, 

ou condenagéo dos agentes publicos responsaveis e do contratado ao pagamento dos prejuizos ao erario, 

caso verificada a ocorréncia de superfaturamento ou sobre prego na execugo do contrato. 

13. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE LANCES 

13.1. A abertura da presente licitação dar-se-a4 automaticamente em sess&o publica, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horario e local indicados neste edital, vedada a identificação do licitante, sob pena de 

desclassificaggo. 

13.1.1. A desclassificação sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

13.12. A não desclassificagéo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

13.2. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participaréo 

da fase de lances. 

13.3. O sistema disponibilizara campo préprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

13.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar os lances exclusivamente por meio de 

sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

13.5. O lance devera ser ofertado pelo valor unitario. 

13.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sesséo 

e as regras estabelecidas neste edital. 

13.7. O licitante podera, uma unica vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

apos o registro no sistema, na hipotese de lance inconsistente ou inexequivel. 

13.8. Os licitantes somente poderão oferecer lances de valor unitério inferior ao ultimo por eles ofertados e 

registrados pelo sistema. 

13.9. O intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances, que incidira tanto em relagao aos lances 

intermediarios quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de R$100,00, utilizando 

como referéncia o valor unitério do item. 

13.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera parametrizar o seu valor final 

minimo ou o seu quando do cadastramento da proposta e obedecera as seguintes regras: 

13.10.1. A aplicação do intervalo minimo de diferenga de valores entre os lances, que incidira tanto em relação 

aos lances intermediarios quanto em relagéo ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

13.10.2. Os lances serdo de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor final minimo estabelecido e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

13.11. O valor final minimo parametrizado no sistema podera ser alterado pelo licitante durante a fase de 

disputa, sendo vedado: 

13.11.1. Valor superior a lance ja registrado por ele mesmo no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor prego; e 
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13.12. O valor final minimo parametrizado na forma do subitem 13.11. possuirá caráter sigiloso para os demais 

licitantes e para o Pregoeiro, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

13.13. No modo de disputa “aberto e fechado” os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

13.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

13.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

melhor oferta e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior aquela, possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

13.13.3. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

13.13.4. Não havendo pelo menos trés ofertas nas condigdes definidas no subitem 13.13.2, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o maximo de trés, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo, observado 

o disposto no subitem 13.13.3. 

13.13.5. Podera o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigéncias de habilitagéo. 

13.13.6. Apds o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenaré e divulgara os 

lances segundo a ordem crescente. 

13.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

13.15. Durante o transcurso da sessão publica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificacao do licitante. O sistema não identificara o autor dos lances a 

pregoeira nem aos demais participantes. 

13.16. No caso de desconex&o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrénico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgéo dos lances, sem prejuizos dos atos 

realizados. 

13.17. Quando a desconex&o do sistema eletronico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sess&o publica sera suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgação. 

13.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

13.19. Em relação a itens não exclusivos para participagao de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificação automatica, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificara em coluna propria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparag8o com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

13.19.1. Nessas condicdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

13.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

13.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

13.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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13.20. S6 podera haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

13.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate obedecera a seguinte 

ordem: 

13.20.1.1. Disputa final, hiptese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

continuo & classificagéo; 

13.20.1.2. Persistindo o empate sera assegurada preferéncia, sucessivamente aos bens produzidos por: 

13.20.1.2.1. Empresas estabelecidas no territorio de Itapajé-CE; 

13.20.1.2.2. Empresas estabelecidas em territorio do Estado do Ceara. 

13.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, o Pregoeiro podera negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado, vedada a negociagéo em condições diferentes das previstas neste edital 

13.21.1. A negociação podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificagéo 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociagao, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço méximo definido pela Administração. 

13.21.2. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

13.21.3. O resultado da negociação sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatério. 

13.21.4. A proposta devera conter todas as especificagées do objeto em atendimento ao Anexo | — Termo de 

Referéncia. 

13.21.5. O Pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado para no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

após a negociação realizada, anexar a proposta adequada ao último lance por ele ofertado. 

14. DA FASE DE JULGAMENTO 

14.1. Encerrada a etapa de negociagéo, o Pregoeiro verificara se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende as condições de participação no certame, observado o previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Fornecedores de Itapajé - CE; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.ponaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justica (www.cnj.jus.br/improbidade_adn’dconsultar_r
equendo.php), 

14.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

14.3. Caso atendidas as condições de participagao, sera iniciado o procedimento de habilitag&o. 

14.4. Na hipotese de o licitante não atender as exigéncias para habilitagéo, o Pregoeiro examinara a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificagéo, até a apuragdo de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 13.21.5 deste edital. 

14.4.1. Somente serão disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior. ã 

14.4.2. Para julgamento das propostas sera adotado o critério de MENOR PREGO (POR ITEM), observado o 

estabelecido nas condigdes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referéncia que norteia a 

contratação, tomando-se como parametro, para tanto, o menor prego coletado, na sequéncia, ou a média de 

pregos, sempre buscando alcangar a maior vantagem. 

14.7. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

14.7.1. Contiver vicios insanaveis; 

14.7.2. N&o obedecer as especificagdes técnicas contidas no termo de referéncia; 

14.7.3. Apresentar precos inexequiveis ou permanecer acima do prego maximo definido para a contratagéo; 

14.7.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administrac&o; 
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14.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste edital ou seus anexos, desde 

que insanavel; 

14.7.6. Deixar de apresentar a declaragéo de que sua proposta compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas conforme subitem 11 .5.1 deste edital. 

14.8. A auséncia de documentos possiveis de serem verificados em sites oficiais, não é motivo de 

desclassificag@o. 

14.9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderéo ser efetuadas diligéncias, para que o licitante comprove a 

exequibilidade da proposta, conforme disposto no inciso IV do art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitagéo de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata de 

julgamento da proposta, ou da habilitação ou inabilitação. 

15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

15.3.1. O Pregoeiro comunicará, no sistema utilizado para realização do certame, a retomada da sessão 

pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para aceitar e habilitar a arrematante, 

quando será concedido aos licitantes um prazo de, no mínimo, 20 (vinte) minutos para a intenção de recorrer, 

sob pena de preclusão. 

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.7.1. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares para melhor 

entendimento das suas razões e/ou contrarrazões de recurso, deverá disponibilizar um link no corpo da peça, 

de maneira que os referidos documentos sejam de acesso livre o Pregoeiro e demais interessados. 

15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.10. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 

15.11. Os autos do processo permanecerão disponíveis aos interessados na sede da Comissão de Licitações, 

sito à Rua Dom Aureliano Matos, 1819, Centro - Itapajé/CE - CEP: 62.600-000. â 

16. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes. 

16.2. Para efeito de homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as condições 

previstas na Lei 14.133, de 2021. 

16.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos itens, 

serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo U deste edital. 

16.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da convocação, para comparecerem perante o gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de 

Preços, sob pena de decair do direito à contratação, e sem prejuízo das sanções previstas no edital, podendo 
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o prazo de comparecimento ser prorrogado uma vez, por igual periodo, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela administragéo. 

16.5. AAta de Registro de Pregos podera ser assinada por certificação digital, desde que haja forma de atestar 

sua autenticidade. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

17.1. O Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de Itapajé sera o órgão gestor da Ata de Registro de Pregos de 

que trata este edital. 

17.2. A Ata de Registro de Pregos, elaborada conforme anexo Ill, sera assinada pelo titular da(o) Servico 

Auténomo de Agua e Esgoto de Itapajé, órgão gestor do Registro de Pregos ou, por delegação, por seu 

substituto legal, e pelos representantes de cada um dos licitantes legalmente credenciados e identificados. 

17.2.1. O prazo de vigéncia da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua 

publicação no Diário Oficial do Municipio, e podera ser prorrogado, por igual periodo, desde que por acordo 

entre as partes e comprovado o prego vantajoso, nas mesmas condições e quantidades ou valores 

remanescentes. 

17.3. Os pregos registrados na Ata de Registro de Preços serão divulgados no Portal de Licitagdes do 

Municipio de Itapajé-CE e Portal de Licitages do Tribunal de Contas do Estado do Ceara, e ficarão 

disponibilizados, por, no minimo, a vigéncia da ata de registro de pregos. 

17.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administragéo a firmar as 

contratagdes que dela poderéo advir, ficando-Ihe facultada a utilização de licitação especifica, desde que 

devidamente motivada, sendo assegurado ao detentor do registro de pregos a preferéncia em igualdade de 

condições. 

17.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto 

aos detentores de preços registrados, de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a 

vigência do Ata. 

17.6. Os detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado aos órgãos e 

entidades participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos, quantidades e demais 

condições definidas no Anexo | - Termo de Referência deste edital. 

17.7. AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por órgão ou entidade de outros 

entes federativos, como órgãos e entidades interessados, mediante consulta prévia ao órgão gestor do 

registro de pregos. 

17.8. Os órgãos e entidades interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Precos, deverão 

manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Pregos, o qual indicara o fornecedor e o preço 

a ser praticado. 

17.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Pregos de que trata este subitem não 

poderão exceder, por órgão e entidades interessados, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 

órgãos participantes. 

17.8.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços a que se refere o subitem anterior, 

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos e 

entidades interessados que aderirem. 

17.8.3. Os órgãos e entidades interessados deverão efetivar a contratação em até 90 (noventa) dias, contados K\ 

a partir da autorização do órgão gestor do registro de preços, observado o prazo de vigência da ata. 

17.8.4. A comunicação ao gestor do registro de preços acerca do cumprimento do prazo previsto no subitem 

17.8.3. será providenciada pelo órgão e entidade interessados até o quinto dia útil após a contratação. 

17.8.5. O órgão gestor do registro de preços não autorizará a adesão à ata de registro de preços para 

contratação separada de itens de objeto adjudicado por preço global para os quais o detentor do registro não 

tenha apresentado o menor preço. 

17.9. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos e entidades 

interessados da Administração Pública, proceder a indicação do licitante detentor do preço registrado, 

obedecida & ordem de classificação. 
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17.10. O detentor de pregos registrados que descumprir as condigdes da Ata de Registro de Pregos, terá o 

seu registro cancelado. 

17.11. Os pregos registrados poderéo ser revistos a qualquer tempo em decorréncia da redução dos pregos 

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 

17.12. O Orgao Gestor convocara o detentor do preco registrado para negociar o preco e adequa-lo ao prego 

de mercado, sempre que verificar que o prego registrado esta acima do prego de mercado. 

17.42.1. Não havendo êxito nas negociagdes, o gestor da Ata podera convocar os demais licitantes 

classificados, podendo negociar os pregos de mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro 

de Pregos. 

17.13. Serão considerados precos de mercado, os pregos que forem iguais ou inferiores à media daqueles 

apurados pela Administração para os itens registrados. 

17.14. O detentor do item registrado podera solicitar a substituicio da marca ou modelo registrados na ata 

por outra equivalente ou de qualidade superior, mantendo o mesmo prego e a mesma especificac@o. 

17.15. As alteragdes registradas, oriundas de revisão dos pregos ou da marca ou modelo do item registrado, 

serão publicadas na pagina oficial do Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de Itapajé-CE. 

17.16. As demais condigdes contratuais se encontram estabelecidas no Anexo | — Termo de Referéncia e IV 

— Minuta do Termo de Contrato, parte integrante deste Termo. 

17.17. As quantidades previstas no Anexo | - Termo de Referéncia deste edital, são estimativas méximas para 

o periodo de validade da Ata de Registro de Pregos, reservando-se a Administraco, através do órgão e 

entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessario ou mesmo abster-se de adquirir 

o item especificado. 

18. DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, o licitante que, com dolo 

ou culpa: 

18.1.1. Deixar de entregar a documentago exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

18.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, n&o mantiver a proposta em 

especial quando: 

18.1.2.1. N&o enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva ou; 

18.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificagdes do edital; 

18.1.3. Não celebrar o contrato ou n&o entregar a documentação exigida para a contratagao, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administrag&o; 

18.1.4. Apresentar declaragéo ou documentago falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitagéo; 

18.1.5. Fraudar a licitag&o; 

18.1.6. Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: %S 

18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

18.2.1. Advertência; 

18.2.2. Multa; 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
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18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administragdo Publica; 

18.3.5. A implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas & orientagdes dos 

órgãos de controle. 

18.4. A sang&o de multa não podera ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado, conforme §3° do art. 156 da Lei nº 14.1 33/2021. 

18.4.1. A multa será recolhida no prazo maximo de 3 (trés) dias Uteis, a contar da comunicagao oficial. 

18.4.1.1. Para as infrações previstas nos subitens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa sera de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado 

18.4.1.2. Para as infragbes previstas nos subitens 18.1.4,18.1.5,18.16,18.1.7e18.1.8,a multa sera de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

18.5. As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicagéo da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

(teis, contado da data de sua intimagao. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em decorréncia das 

infrações administrativas relacionadas nos subitens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a 

imposicdo de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Publica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

méaximo de 3 (trés) anos. 

18.8. Podera ser aplicada ao responsével a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos subitens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem 

como pelas infragdes administrativas previstas nos subitens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observara o prazo previsto no art. 156, §5° da Lei n.° 14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administragéo, descrita no subitem 18.1.3, caracterizara o 

descumprimento total da obrigagéo assumida e o sujeitara as penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta, se houver, em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

18.9.1. A exigência da garantia de que trata o subitem anterior, obedecerá ao disposto no art. 58 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 

18.10. O valor da multa deverá ser recolhido diretamente em favor do Servigo Auténomo de Agua e Esgoto 

de Itapajé-CE, por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) ou em conta bancéria a ser indicada 

pela Contratante, no prazo de 3 (trés) dias úteis a contar da comunicação oficial. O não recolhimento implicara 

na cobranga administrativa e/ou judicial do débito. 

19. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAGAO 

19.1. O custo estimado total da contratagéo é de R$ 265.992,00 (duzentos e sessenta e cinco mil, novecentos 

e noventa e dois reais), conforme os custos unitarios apostos na tabela constante do Anexo | — Termo de 

Referéncia. 

20. DA HOMOLOGAGAO 

20.1. A homologac&o da licitagéo é de responsabilidade da autoridade superior. 

20.2. O sistema geraré o relatério de disputa e de homologação. 

21. DA CONTRATAGAO 
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21.1. O adjudicatario tera o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura 

do contrato. Este prazo podera ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu 

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

21.1.1. O contrato podera ser assinado por certificação digital, desde que haja possibilidade de certificar sua 

autenticidade. 

21.2. Na assinatura do contrato sera exigida a comprovação das condigbes de habilitago exigidas neste 

edital, as quais deverão ser mantidas pelo contratado durante todo o periodo da contratago. 

21.3. Quando o adjudicatario não comprovar as condições habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar- 

se a assinar o contrato, podera ser convidado outro licitante pelo Pregoeiro, desde que respeitada a ordem 

de classificagdo, para, depois de comprovados os requisitos habilitatérios e feita a negociacéo, assinar o 

contrato. 

21.4. A forma de pagamento, prazo contratual, obrigagdes, reajuste, recebimento e demais condições 

aplicaveis à contratagéo estéo definidas respectivamente nos Anexos | e IV — Termo de Referéncia e Minuta 

do Termo de Contrato, parte integrante deste edital. 

21.6. Da Garantia 

21.6.1. Não havera exigéncia de garantia de execução para a contratag&o. 

21.7. Da Subcontratagdo 

21.7.1. A subcontratação de parte do objeto deste contrato sera permitida desde que expressamente prevista 

neste edital e desde que expressamente autorizada pela Administração, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021, e observadas as condições estabelecidas no Termo de Referência e no contrato e que observe 

as condições estabelecidas nesta cláusula. 21.2. A subcontratação somente será admitida para a execução 

de parte dos serviços ou fornecimentos relacionados à locação de veículos, quando a empresa contratada 

não dispuser da capacidade técnica ou operacional necessária para atender integralmente as exigências do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itapajé-CE (SAAE). 

21.8. Do Reajuste 

21.8.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data da 

apresentagéo da proposta. 

21.8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, do 

indice IPCA, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade, 

observado o disposto na clausula nona do Anexo IV — Minuta do Termo de Contrato. 

22. DAS DISPOSIGOES GERAIS 

22.1. A homologação do resultado desta licitagao não implicara direito à contratag&o. 

22.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a 

finalidade e a seguranga da contratagao. 

22.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentagao de suas propostas e a 

Administragao n&o sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

22.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os 

dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital para a fase externa se iniciam e se vencem somente 

nos dias e horários de expediente da Comissão de Licitações. Os demais prazos se iniciam e se vencem 

exclusivamente em dias úteis de expediente do contratante. 

22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importara o afastamento do licitante, desde 

que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse publico 

22.6. Em caso de divergéncia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que compdem 

o processo, prevalecera as deste Edital 

22.7. É facultada o Pregoeiro ou & autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promogéo de 

diligéncia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatério. 

22.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo Pregoeiro ou o não atendimento as 

solicitações ensejara DESCLASSIFICAGAO ou INABILITAGAO do licitante. 
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22.9. Toda a documentagao fara parte dos autos e não sera devolvida a licitante, ainda que se trate de originais. 

22.10. Os representantes legais dos licitantes são responsaveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.11. Os casos omissos serdo resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislago pertinente. 

22.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questdes judiciais resultantes deste edital será o do 

Municipio de Itapajé, Estado do Ceara. 

23. DOS ANEXOS 

23.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO | — Termo de Referéncia 

ANEXO Il — Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO |ll — Carta Proposta 

ANEXO IV — Minuta da Ata de Registro de Pregos 

ANEXO V — Minuta do Termo de Contrato 

ANEXO VI — Modelo de Declaragdes 

Itapajé-CE, 04 de dezembro de 2025. 

JERONIMO-MATOS BARROSO 

igo Auténomo de Agua e Esgoto de Itapajé-CE 
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